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PREFEHIJRA MÜNICIPAL DE VALENTE-ESTAD0 DA BAHIA
CONTRAT0 N° 183/2022

1

:eodneti:t;.::eà:tE:osiv:,zgea:,,.d|e,ucmemi:::,o,naoc::d"elg:Pvla?e:t:,VáLaEgld:,£T::,n;,:=:á5Ésdg.6íoàoelàEá::g
9TO  Pref d"f]  MNriidpÃiÀ  UBALDINO  TAMARAL  I)E  O|:IVEIRA,  portador  dQ  CPF  na  086,097.645~91  e  RG  nc'
oolô:,42rug££àossp%=ArüF%:n#E#'3ff::iE#oa,#ddeâ%:o:k=odsE%.#nGüednatmoàvNa!!i|£:£%£,P.ào48g:Üoi

':aea::RíâEnm¥d:.fN:iettgo:eã:P,ETNTTHAff;afoz:0?á'É|En#tã"¥U£g;S;oàbáffi#:2:'i:M:t4:1:`,:¥c:E:!ã:7ãeí;:o:o;

SSP/BA, e do CPF  n° 638.236.245-¢4, doravante denomínada  CONTRATADO,  resolyem Gelebrar o preserite

:xoaNmT,=:ao:da:,:cvoarddaopceo,:àA#a2;;ri,.ndgcn.In:.a,mkeipNa;e8..e6r:6./bgs3e:.sà:saaí#EgG:,B¥L|aDMàNEUTNAogà:
03i/2o22   e   PR0CESSO   ADMiNisTRAT{Vo   NP   647/2022,   mÊdiante   as   ciáüsuiás   e   conciições
seguíntes:

CLÃL)SULA PRIMEIRA -Z}O OBJfto

;gÃEOTú&?ED!9NiioR¥E3S##:íF£%Mp:A:#F%:3EÊDER3oT:Ao#:o:i8EL%Pú:N2[iío:%:o8E,S8Ü%NE"T%NàÀAó
'

CLÁUSÜLÀ SEGÜNDA - DA FORMA DE PAGAMENTO

2.i  Este  contrato  terá  seu  valor
titulo de cachê de apresenlação
dÊ    apresentação    do    artlsta

fixado  em  R$  65.00Ü,00  (SESSENTÃ  E  CINCO  MIL REAIB), a
sendo  a  CONTRATÁDA Ê!riipresa  de[entora  dó5 d]reitDs e*clusivos
banda,    mediante    contrato    €     Declaração    de    Exclusividade

consubstanc:ialmente em ariexo.

c)                ;o3 ::i;íg:o;g,ÜoÉt:ecdoã;d:;:,s::::qa:u:;e#n:#tã;,.o:s,€o:s::p%T:o:dÉe¥exiicíççãaãooo,g.Lrt:ào,Ê.â.: i:o#r:(tâíi,uáEE s¥±c¢pnatgo3
diretamente  a  contrat@da,  mediante  depósito  bancário,  ordem  de  pagamento  na  conta  da.contratada,  aü
pago  diretamente  ao  Contratado  medlante  apresentação  de  riota  fl5cal  contendo  o  atesto  dD  sewidor
responsáveí  pelo  recebírrtento' e atômpanhadas  das seguintes certidões  atual.rzadas:  prova  dÊ regubrídade
re|ativa   ao   Fündo   de   Garantia   ipor  Tempo   de   Serviço,   atiiavés   da   ai)resentaçãQ   do. Ceítíflcado   de
Regularidade  do  FGT5  expedido
Estadual   do  dcmicilio  ou   sede

éla  Caixa  Econômica  Federal,  prova  de  regularidade para  com  a  Fazenda
o   licitanEe,   mediante  a   apresentação   de  ceitidão   especi'fica,   pÍova   de

!eeg#:g:ddeafiRse::i!:Tená::'Feõ:eun::o:uaÊã::i'ág:,dai:ãÊFaazaepnrdesae::cg_:aie,:feeTednã:ã::Ó::Eu:oTÊdádea,ai:':

;eF:`:iáaaA.t|*adout',ã.:a`,E:,ff:'eqd|::,e5-a5p5rsff::,á;ã.dàa"â:ÊEâ;oN:àai::52,e3réobv,:.f::eb#:#:d_ecâsDCÍ;
proya  de  regülaridade  murilclpal,  perante  a  Í!presentação  de  Certidão  Negatíva  de  Débitos  Municipals  do
domicí[io ou sede do licltante„
2.4 -Sobre o valor,pago lncidlra' todos o5 descontos previstos na }egislação pertinente-a espécie do cQntrato.
2`5 - C)s preços acordados comprçendem todos os custos de execução, diretos ou indire[os.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DQl.AÇÃQ ORÇAMENTÁRIA:

`...........-
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UNIDADE: 040402 - FUND0 MUNlçlpAL DE CULTURA
OB]ETO/AnvIDADE (AÇÃO): 202fl| -APOIO A EVENTOS CuLTURAE
ELEMENTO:  339039000000

FONTE:  oo - RECURSOS ORDINAffos

CLÁUSULA QUARTA i DA FLINPAMENTAÇÃO LEGAL

A  aquislção  dos  sewTços,  corisub*nciada  m  presente  lnstrumento,  foi  objeto  de  ]üEGIBILPAPE  DE

i|g;:ft;a;Õ:#:n:ti:;::d:o::p:#i-ãí:â:aic;ds;,Npfíiiãqe!:.Ngn:nin:CÍ!so'ãt;:a!i;ü::ete:,;':i;:8;i6Íí:i::
as dkposições de direito privãdo,  'i

CLÁUSULAQU"TA-AP0IOPECAMARIM

Fz-se,nmstaç:;i;.áod:ui:oopocrocgmTE£\TOAs#EiÉ3tT,eçapaToümarimdopalco"Ssffluintüjtffl5:-
•         .Aguamineral;
•         Reft.gerantes em lata;
•         Bandejas contendo salgados diversos;

:nAt*ga¥pFgeún:,g:,;HTnoddoíh,g,su:.íí::u:.gjroaadc:ynef:ãr:n:ra®p:gr;sr:pdo,íTsn;vaej:ràouãa;c3#oíbat:gaas,.hora

CLÁÜSULASEXTA-DASCONPIÇõESADVERSAS

No dja  da  apresentação,  havendü mudanças  rias  [cindições  mÊteorológicas em  razão de chwas, ventônias e
lite  a  realízação  da  mesma,  o  CoNTRATABo  e  a  ÇoNTBATANTE

o musical descrita no Parágrafo Primei-ro.i:Fn:Í-ofant:àndaa¥ii:aqpure§iemnpü|F5;b:

CLÁUSULASÉTIMÀ-DEOIITPASCONDIÇõESDAREALIZAÇÃ0

o  CoNT"TAB0  não  se  aprçsentará   para  cümpr]r  este  conbato  se  sua  apreseritação  ant€ceder  de
qualquer atividade de Propãganda Eleitoral, sobretudo, relaa.onadas a ccimía.cis e manlféstações políticas.

:.i#fo¥:odifeTocaoqJa|gufflerfi*:,cfm:nf,aot,oc:á!:je,ç:dNOT#Tu:i::a:?:'::i-sseca:dTçaõg=r,:g:,:1opr,etâ:t::
final da cláusuía anteric)r.

CLÁUSUIÂ  OITÂVA  -  A  CONTRATANTE  declara  conhecer,  re§peitar  e  fazer  respeltar  as  dlsposiçõÊs
determlnadas   r`a   Cowerição   lhtemacional   para   Proteção  dos   Artl5[as  lnterpretes   oti .Executanba5  ou
Píodutores de Fotografas e aos Ç)rganismos de Radlodifusão, a5sinada em  Roma/Itáliar em 26 de outubro de
196i,  ratiftcada  pela Secretaria çeral da organização das Nações Unidas,  efetuada  em 29 de junho de  1965.
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CLÃUSULÁ  N0NA  -  O  Óres€nte  contrato  não  poderá  ser  cedido  nQ  todo  ou  em  parte  sem  qiie  haja
anuência expressa do CONTRATADO'.

CLÁUSULA bÉCIMA -DO ACOMF>ANliÁMENT0 E DA ffscAUZAÇÃO

A   execuça-o    do    presente    contrato   será    acompanhada    e    fiscãlizada    pQr   servídor   designado   pe|a

:oon=:Afi=,'i::ãmo3:t::í::udàop:Ínft:àrairrimse-ome"daequa,que-çãod-rientaF-ogsm,,

CLÁÜSULA PÉCIMA PRIMElfu -PA RESPONSABILIDAE}E

A  fiscalização  da  exemção  do  presçnte  contrato eíetuada  pela  CONTRATANTE  não  exclul  e  nem  rEdLÉ  a

:ebi:;;,:¥::!aá:mgdo:7C:o:%Tb#do:'.dí!6gd,:àv,.:orp:sm#:t:ea;:;:eo,:ín:!,:d:£;'q:uuãr,:;r:;:tu¥sdd:du:.:d:er:S:Ís::s:eãt::
prestado.

CLÁUSULA DÉciMA SEGUNDA -A interhJpção do  espetáculo em decorrênc].a  de perturba§ão da cirdem,
desrespeito   físico   ou   moral   a   qualquer   integrante   da   BANDA,   é   de   exclusiva   responsabilidade   da
CONTRATANTE, a. qual caberá a manutenção da ordem e segurança no local dô espetãculD.

€LÁUSULA  DÉciMA  TERCEIRÀ i,-  Fica   detgminado  que  a  CoNTRATANTE  colocará  à  dlsposlção  da
BANDA/AR.TISTA/GRUPO  MUSICAi, ,,um  repre5entante  com  autonomia  e  poder  de  dEdsãD,  dürante  toda  a
estadía do grupo, para se fazer cumprir tod.as as cláusulas acordadas entrÊ ambos.

CI.ÁUSÜLA DÉCIMA  QUARTA - Ó  CONTRATADO  pqderá,  a  seu  critério,  apresentarÉe seíü  um  ou maís
músico/côntor, ou substitui'-lo5 por duúo da sua própria equipe técnica e proffssional.

tLÁUsULA BÉCIMA QUINTA -DA EXEGUÇÃo Qo coNrTFUTo

gffper=be,:tàe=3Za,tonoteeitiY:t':;asdee[aad,3:am:r.:am'd,:=odsed:u:mazgigã:u:::,ã:mda:eE:Lm=:t,oenà:::v3;bd:
que determína a legislação pertjnente.

:n:dr*:doTút:âoenTeg:aS,:!|@dç:.soFP:di:ià,CoountE#d:o.gf,dseeinroet#dd[:ceos;eu#:tiaan%,cebdaêsnüQ.Ed:ínaipmeanadsé
enizaçoes03 (três) dias, seTn que impliqiie in

cLÁusuLA DÉclMA sEXTA -DAs oBRiãAÇõEs DA coNTRÂTADA

Por este instrumento, o CONTRATADO obriga-se a:
a)  entregar/executar  o  serviço,  objeto  deste  contrato,  com  o5 deveres  e  garantias  constan[es na  Clausula
Primeira e do[umentos que são pa#e integrante deste !nstrumento;
b) cumprir rigorosamen[e todas as .espec.ficãções conticlas neste ínslrumen[o;
c) comunicar ao F!scal do Conmto} por escrito, qüalquer anormalidade na execução do presente }nstrumento
e prestar os esclarecimentos jülgados necessário5:
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d) manter, durante toda'a ex.ecuçãp do contrato, em compatibnídade com a5 obrigações ass.uTTiidas, todas as
condições de habllitação e qualificjFo que lhes foram exTgldas, de acordo com o lria.5o XIli4 da artigo 55, da
Lei r]o 8.666/93;

e)   responsabll.izar-se  i]elos   encaígos  trabalhis¥,. previdenciários,   rLscak   e   cQmerciais,   resiJ|tantes  da
execução dgste [ontrato.

CLÁL)SULA DÉC"A SÉTIMA-DAS OBRIGAçõES DA COüTRATANTE

Por este instrumento, a CONTRATÂNTE Dbriga-se a:
a)  prciporcíonar  todas   as   fac"dade5  para  que  o   CONTRATADO   possa  de5Êmpenhar  os  campro"sso5
assumidos neste Contrato;
b) promover os pagameritos ria5 cbndiçõ.çs e prazos estipulados.

1

cLÁtjsLjLA DÉclMA orTAVA - BAs pENAupADEs

AiémdodeverderessarciraCOWRArÁNTEporeventuaisperdasedE!noscausadospe]oCQUR4TABO,
por  descumprir  comprornisso5  cohtratü?is  definidos   neste  instriimentp,   poderão  ser-Ihe  impostas,  sem
prejuízo das sanções elencadas n¢s artigos 81 a sB da  Lei no 8.666/93, as seguintes penalidades:

il:Aij::ã:o::::eaf::oadp#¥ã:#:or:d,::#t::,àoi:,dme::Ü|ro:n(tdQàs::;ecà:jodrotov:,Lo::og,nd=coa,n#rt:;ade

!:--Íi;pa:;fiap:r;v::Íd::;n::!d::ííe#!iol!,;ÉgNr;:áídnieiag;n!tiíoa:d:io:j!Ao:::i:i,í¥ffi:ai::::ú:b:::Í,j:=:enticomado

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO

A inexecução total oÜ  parcíal  deste  conüato por parte do  CQNTRATÁDO a5segiirará a  CONTRATANTE o
direiço de  re5cisão  nos termos  dq  artigo  77  da  Lei  no  8.666/93,  de 21  de Íiinho de 1993  e sLia§ al[erações,
bem  como  r`os  casos  citados  n'o  arü.go  78  da  mE5ma  leJ,  garantida  a  prévía  defesa  sçmpre  medíante

::ti::Cgarçaãf°opàrn:::r:ítQA.  rescisão  ,bmbém  5e  submeterá  ao  regime  previsto  no  artigo  797  seiis  íncisos  e

parágrafos, da Lei no 8.6'66/93  ü,suas-al[erações,

CLÁUSULÀVIGÉS"À-BAPVBLICAÇÃ0

0  CONTRÀTANTE  providenciará   a   publicação   do   presente  Contrato,   em   extTato,  iio   DiáriQ  Oíicial  do

geut:!ra;:'n°a :Upa%ágr;:b°£:'j::,ddao'l :#:: 6e£,Ád:°Lernuanl::8:l„8::  Con heci menb  dcis  lnteressados,  conforme
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20..PE MAIP DE 2022
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Edlção eletrônlca dísponí\/el no site www.omvalente.transoarenciaofic7alba.ccim.br e gaTantido sua ?!iteq9cidçde por cer[|flcado d|glt?l }CP-BBASI L

(

MtJNICÍPIO DE VJUENTE.
EXTRATODEÇQNTRATONoi83/2.022-nimqiBiLiDADENo`o6-03i/2,022-p.A.No647/2.022.

gTZE,oi:::s#â:aLpeQiioFe¥eti#çá?6n6a:,;::oêffti¥S:oaf;:;2gà:.eãàtp=;:a¥#CÉp#AdsãfiaiãÊbFuúnúa#;¥çoó:,eàg:`á
CNPJ/hff n° 22.663.141/0001-27. Valor GlobaJ1:  R$ 65.000,00 (SESSENTA F C"ÇO nm REAIS). Pata do-contrato
16/05/2022. Vigência do contrato 31/12/2022.

Valente-Ba,16 de maio de 2022.

uBALDnNo AMARAL DE .oLrvERA
Prefeito.0
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